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1. Qual é a lei do piso?
O piso nacional da Enfermagem foi instituído pela 
Lei 14.434, de 4 de agosto de 2022, que alterou a Lei 
7.498, de 25 de junho de 1986, para dispor sobre a 
remuneração de enfermeiras, enfermeiros, técnicas, 
técnicos, parteiras e auxiliares em Enfermagem. A 
norma já está em vigor, devidamente amparada pela 
Emenda Constitucional 124, de 14 de julho de 2022.

2. Qual é o valor do piso?
A partir da publicação da lei, o piso salarial da categoria 
não poderá ser inferior aos seguintes valores:

Enfermeiras e Enfermeiros: R$ 4.750,00
Técnicas e Técnicos em Enfermagem: R$ 3.325,00
Parteiras e Auxiliares em Enfermagem R$ 2.375,00  

3. A lei já está em vigor?
Sim! O setor público terá até o início do próximo 
exercício financeiro para adequar os pisos salariais da 
categoria. Os demais setores, sem exceção, devem se 
adequar aos novos valores imediatamente.  

4. O piso é direito de todas e todos os 
profissionais de Enfermagem?
Sim! Independentemente do setor em que trabalha e 
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do cargo que exerça, todas e todos os profissionais 
de Enfermagem empregados têm direito a receber, 
no mínimo, o piso salarial da categoria.

5. Profissionais que atuam em 
cooperativas têm direito ao piso?
Sim! De acordo com o Art. 7 Inciso I da Lei 12.690, de 
19 de julho de 2012, as cooperativas de trabalho devem 
garantir aos sócios retiradas não inferiores ao piso da 
categoria profissional, calculadas de forma proporcional 
às horas trabalhadas ou às atividades desenvolvidas.

6. O piso salarial vale para as 
aposentadas e os aposentados?
Não. O piso da Enfermagem não é vinculado às 
aposentadorias, que são reajustadas de acordo com 
regras próprias. 

7. Se eu receber acima do piso, posso 
ter o salário rebaixado?
Não. A redutibilidade salarial é vedada pela própria 
Constituição Federal. Além disso, segundo o Art. 2 § 1º 
da Lei 14.434/2022, fica assegurada a manutenção das 
remunerações e dos salários vigentes superiores ao piso 
na data de entrada em vigor da legislação que o disciplina.

05



8. Posso ser rebaixado de cargo ou 
função por causa do piso?
Não. Profissionais de Enfermagem não podem sofrer 
rebaixamento de cargo ou função se a medida tiver 
a finalidade de burlar o piso salarial da categoria. 
Por exemplo, técnicos em Enfermagem não podem 
ser contratados como cuidadores de idosos, se os 
serviços prestados são de Enfermagem. Da mesma 
forma, técnicos não podem ser recontratados como 
auxiliares, se não tiver registro profissional para isso. 
Essas práticas são ilegais e devem ser denunciadas.  

9. Se não me pagarem o piso, o que 
devo fazer?
O descumprimento do piso nacional da Enfermagem 
deve ser denunciado ao sindicato da categoria e ao 
Ministério Público do Trabalho (MPT). Além disso, 
irregularidades dessa natureza devem ser expostas, 
por meio das redes sociais e da imprensa, para que os 
contraventores sejam identificados. Importante registrar 
que a Justiça não socorre aos que dormem. Portanto, o 
cumprimento do piso exigirá a mobilização da categoria.  

10. Se me demitirem por causa do 
piso, o que devo fazer?
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Auxiliares e Técnicos em Enfermagem não podem 
trabalhar sem a supervisão de Enfermeiros. Existe 
um dimensionamento mínimo para a Equipe de 
Enfermagem e os contratantes não podem deixar os 
pacientes sem assistência adequada. Caso a demissão 
signifique atraso na administração de medicamentos, 
prejuízos para a assistência de Enfermagem ou 
retaliação contra trabalhadoras e trabalhadores, 
a situação deve ser enfrentada e denunciada às 
autoridades competentes. 

11. O que os sindicatos podem fazer?
Cabe aos sindicatos prestar assistência à categoria 
e fiscalizar as relações trabalhistas dos profissionais 
que representa. Em caso de irregularidades, a entidade 
sindical tem a prerrogativa de acionar as instâncias 
competentes para buscar o cumprimento da Lei.

12. O que o Coren-DF pode fazer?
Cabe ao Conselho Regional de Enfermagem do Distrito 
Federal (Coren-DF) fiscalizar o exercício profissional 
da Enfermagem, para garantir a qualidade do serviço 
prestado e o cumprimento do Código de Ética. 
Diante de qualquer irregularidade que comprometa 
a assistência aos pacientes, a autarquia notificará os 
responsáveis e acionará as instâncias cabíveis, para 
garantir o cumprimento da Lei.
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LEGISLAÇÃO DA ENFERMAGEM
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Lei 7.498, de 25 de junho de 1986

Dispõe sobre a regulamentação do 
exercício da enfermagem, e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º É livre o exercício da enfermagem em todo o território nacional, 
observadas as disposições desta lei.

Art. 2º A enfermagem e suas atividades auxiliares somente podem ser exercidas 
por pessoas legalmente habilitadas e inscritas no Conselho Regional de 
Enfermagem com jurisdição na área onde ocorre o exercício.

Parágrafo único. A enfermagem é exercida privativamente pelo Enfermeiro, 
pelo Técnico de Enfermagem, pelo Auxiliar de Enfermagem e pela Parteira, 
respeitados os respectivos graus de habilitação.

Art. 3º O planejamento e a programação das instituições e serviços de saúde 
incluem planejamento e programação de enfermagem.

Art. 4º A programação de enfermagem inclui a prescrição da assistência de 
enfermagem.

Art. 5º (VETADO).
§ 1º (VETADO).
§ 2º (VETADO).

Art. 6º São enfermeiros:

I - o titular do diploma de Enfermeiro conferido por instituição de ensino, nos 
termos da lei;

II - o titular do diploma ou certificado de Obstetriz ou de Enfermeira Obstétrica, 
conferido nos termos da lei;

III - o titular do diploma ou certificado de Enfermeira e a titular do diploma ou 
certificado de Enfermeira Obstétrica ou de Obstetriz, ou equivalente, conferido 
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por escola estrangeira segundo as leis do país, registrado em virtude de acordo 
de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil como diploma de Enfermeiro, 
de Enfermeira Obstétrica ou de Obstetriz;

IV - aqueles que, não abrangidos pelos incisos anteriores, obtiverem título de 
Enfermeiro conforme o disposto na alínea d do art. 3º do Decreto nº 50.387, de 
28 de março de 1961.

Art. 7º São Técnicos de Enfermagem:

I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico de Enfermagem, expedido 
de acordo com a legislação e registrado pelo órgão competente;

II - o titular do diploma ou do certificado legalmente conferido por escola ou 
curso estrangeiro, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou 
revalidado no Brasil como diploma de Técnico de Enfermagem.

Art. 8º São Auxiliares de Enfermagem:

I - o titular de certificado de Auxiliar de Enfermagem conferido por instituição 
de ensino, nos termos da lei e registrado no órgão competente;

II - o titular de diploma a que se refere a Lei nº 2.822, de 14 de junho de 1956;

III - o titular do diploma ou certificado a que se refere o inciso III do art. 2º da 
Lei nº 2.604, de 17 de setembro de 1955, expedido até a publicação da Lei nº 
4.024, de 20 de dezembro de 1961;

IV - o titular de certificado de Enfermeiro Prático ou Prático de Enfermagem, 
expedido até 1964 pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia, 
do Ministério da Saúde, ou por órgão congênere da Secretaria de Saúde nas 
Unidades da Federação, nos termos do Decreto-lei nº 23.774, de 22 de janeiro 
de 1934, do Decreto-lei nº 8.778, de 22 de janeiro de 1946, e da Lei nº 3.640, de 
10 de outubro de 1959;

V - o pessoal enquadrado como Auxiliar de Enfermagem, nos termos do 
Decreto-lei nº 299, de 28 de fevereiro de 1967;

VI - o titular do diploma ou certificado conferido por escola ou curso estrangeiro, 
segundo as leis do país, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural 
ou revalidado no Brasil como certificado de Auxiliar de Enfermagem.
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Art. 9º São Parteiras:

I - a titular do certificado previsto no art. 1º do Decreto-lei nº 8.778, de 22 de 
janeiro de 1946, observado o disposto na Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;

II - a titular do diploma ou certificado de Parteira, ou equivalente, conferido por 
escola ou curso estrangeiro, segundo as leis do país, registrado em virtude de 
intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil, até 2 (dois) anos após a publicação 
desta lei, como certificado de Parteira.

Art. 10. (VETADO).

Art. 11. O Enfermeiro exerce todas as atividades de enfermagem, cabendo-lhe:

I - privativamente:

a) direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição 
de saúde, pública e privada, e chefia de serviço e de unidade de enfermagem;

b) organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades 
técnicas e auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços;

c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços 
da assistência de enfermagem;

d) (VETADO);
e) (VETADO);
f) (VETADO);
g) (VETADO);

h) consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem;

i) consulta de enfermagem;

j) prescrição da assistência de enfermagem;

l) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida;

m) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 
conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas;

II - como integrante da equipe de saúde:

a) participação no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde;
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b) participação na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de saúde;

c) prescrição de medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública e 
em rotina aprovada pela instituição de saúde;

d) participação em projetos de construção ou reforma de unidades de internação;

e) prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar e de doenças 
transmissíveis em geral;

f) prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados à clientela 
durante a assistência de enfermagem;

g) assistência de enfermagem à gestante, parturiente e puérpera;

h) acompanhamento da evolução e do trabalho de parto;

i) execução do parto sem distocia;

j) educação visando à melhoria de saúde da população.

Parágrafo único. As profissionais referidas no inciso II do art. 6º desta lei 
incumbe, ainda:

a) assistência à parturiente e ao parto normal;

b) identificação das distocias obstétricas e tomada de providências até a chegada 
do médico;

c) realização de episiotomia e episiorrafia e aplicação de anestesia local, quando 
necessária.

Art. 12. O Técnico de Enfermagem exerce atividade de nível médio, envolvendo 
orientação e acompanhamento do trabalho de enfermagem em grau auxiliar, 
e participação no planejamento da assistência de enfermagem, cabendo-lhe 
especialmente:

a) participar da programação da assistência de enfermagem;

b) executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do 
Enfermeiro, observado o disposto no parágrafo único do art. 11 desta lei;

c) participar da orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau auxiliar;
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d) participar da equipe de saúde.

Art. 13. O Auxiliar de Enfermagem exerce atividades de nível médio, de natureza 
repetitiva, envolvendo serviços auxiliares de enfermagem sob supervisão, bem 
como a participação em nível de execução simples, em processos de tratamento, 
cabendo-lhe especialmente:

a) observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas;

b) executar ações de tratamento simples;

c) prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente;

d)  participar da equipe de saúde.

Art. 14. (VETADO).

Art. 15. As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta lei, quando exercidas em 
instituições de saúde, públicas e privadas, e em programas de saúde, somente 
podem ser desempenhadas sob orientação e supervisão de Enfermeiro.

Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta 
reais) mensais.      (Incluído pela Lei nº 14.434, de 2022)

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que tratam os arts. 
7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo, 
para o Enfermeiro, na razão de:    (Incluído pela Lei nº 14.434, de 2022)

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;      (Incluído pela Lei 
nº 14.434, de 2022)

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira.       
(Incluído pela Lei nº 14.434, de 2022)

Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob o regime 
dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas 
federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, será de R$ 
4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.      (Incluído pela Lei 
nº 14.434, de 2022)

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os arts. 7º, 8º e 9º 
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desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo, para o 
Enfermeiro, na razão de:      (Incluído pela Lei nº 14.434, de 2022)

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;      (Incluído pela Lei 
nº 14.434, de 2022)

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira.      
(Incluído pela Lei nº 14.434, de 2022)

Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias e fundações será de R$ 
4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.  (Incluído pela Lei 
nº 14.434, de 2022)

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os arts. 7º, 8º e 9º 
desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo, para o 
Enfermeiro, na razão de:      (Incluído pela Lei nº 14.434, de 2022)

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;      (Incluído pela Lei 
nº 14.434, de 2022)

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira.      
(Incluído pela Lei nº 14.434, de 2022)

Art. 15-D. (VETADO).      (Incluído pela Lei nº 14.434, de 2022)

Art. 16. (VETADO).

Art. 17. (VETADO).

Art. 18. (VETADO).

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 19. (VETADO).

Art. 20. Os órgãos de pessoal da administração pública direta e indireta, 
federal, estadual, municipal, do Distrito Federal e dos Territórios observarão, no 
provimento de cargos e funções e na contratação de pessoal de enfermagem, de 
todos os graus, os preceitos desta lei.

Parágrafo único. Os órgãos a que se refere este artigo promoverão as medidas 
necessárias à harmonização das situações já existentes com as disposições desta 
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lei, respeitados os direitos adquiridos quanto a vencimentos e salários.

Art. 21. (VETADO).

Art. 22. (VETADO).

Art. 23. O pessoal que se encontra executando tarefas de enfermagem, em 
virtude de carência de recursos humanos de nível médio nessa área, sem possuir 
formação específica regulada em lei, será autorizado, pelo Conselho Federal de 
Enfermagem, a exercer atividades elementares de enfermagem, observado o 
disposto no art. 15 desta lei.

Parágrafo único. A autorização referida neste artigo, que obedecerá aos critérios 
baixados pelo Conselho Federal de Enfermagem, somente poderá ser concedida 
durante o prazo de 10 (dez) anos, a contar da promulgação desta lei.

Parágrafo único. É assegurado aos atendentes de enfermagem, admitidos antes 
da vigência desta lei, o exercício das atividades elementares da enfermagem, 
observado o disposto em seu artigo 15.        (Redação dada pela Lei nº 8.967, de 
1986)

Art. 24. (VETADO).

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 25. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 26. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 27. Revogam-se (VETADO) as demais disposições em contrário.

Brasília, 25 de junho de 1986; 165º da Independência e 98º da República.

JOSÉ SARNEY
Almir Pazzianotto Pinto
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Decreto 94.406, de 8 de junho de 1987

Regulamenta a Lei nº 7.498, de 25 
de junho de 1986, que dispõe sobre o 
exercício da enfermagem, e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 
artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 25 da 
Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986,

DECRETA:

Art. 1º O exercício da atividade de enfermagem, observadas as disposições da 
Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, e respeitados os graus de habilitação, é 
privativo de Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e 
Parteiro e só será permitido ao profissional inscrito no Conselho Regional de 
Enfermagem da respectiva Região.

Art. 2º As instituições e serviços de saúde incluirão a atividade de enfermagem 
no seu planejamento e programação.

Art. 3º A prescrição da assistência de enfermagem é parte integrante do 
programa de enfermagem.

Art. 4º São Enfermeiros:

I - o titular do diploma de Enfermeiro conferido por instituição de ensino, nos 
termos da lei;

II - o titular do diploma ou certificado de Obstetriz ou de Enfermeira Obstétrica, 
conferido nos termos da lei;

III - o titular do diploma ou certificado de Enfermeira e a titular do diploma ou 
certificado de Enfermeira Obstétrica ou de Obstetriz, ou equivalente, conferido 
por escola estrangeira segundo as respectivas leis, registrado em virtude 
de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil como diploma de 
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Enfermeiro, de Enfermeira Obstétrica ou de Obstetriz;

IV - aqueles que, não abrangidos pelos itens anteriores, obtiveram título de 
Enfermeiro conforme o disposto na letra d do art. 3º do Decreto nº 50.387, de 
28 de março de 1961.

Art. 5º São Técnicos de Enfermagem:

I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico de Enfermagem, expedido 
de acordo com a legislação e registrado no órgão competente;

II - o titular do diploma ou do certificado legalmente conferido por escola ou 
curso estrangeiro, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou 
revalidado no Brasil como diploma de Técnico de Enfermagem.

Art. 6º São auxiliares de Enfermagem:

I - o titular de certificado de Auxiliar de Enfermagem conferido por instituição 
de ensino, nos termos da lei, e registrado no órgão competente;

II - o titular do diploma a que se refere a Lei nº 2.822, de 14 de junho de 1956;

III - o titular do diploma ou certificado a que se refere o item III do art. 2º da Lei 
nº 2.604, de 17 de setembro de 1955, expedido até a publicação da Lei nº 4.024, 
de 20 de dezembro de 1961;

IV - o titular do certificado de Enfermeiro Prático ou Prático de Enfermagem, 
expedido até 1964 pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia, 
do Ministério da Saúde, ou por órgão congênere da Secretaria de Saúde nas 
Unidades da Federação, nos termos do Decreto nº 23.774, de 22 de janeiro de 
1934, do Decreto-lei nº 8.778, de 22 de janeiro de 1946, e da Lei nº 3.640, de 10 
de outubro de 1959;

V - o pessoal enquadrado como Auxiliar de Enfermagem, nos termos do 
Decreto-lei nº 299, de 28 de fevereiro de 1967;

VI - o titular do diploma ou certificado conferido por escola ou curso estrangeiro, 
segundo as leis do país, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural 
ou revalidado no Brasil como certificado de Auxiliar de Enfermagem.
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Art. 7º São Parteiros:

I - o titular do certificado previsto no art. 1º do Decreto-lei nº 8.778, de 22 de 
janeiro de 1946, observado o disposto na Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;

II - o titular do diploma ou certificado de Parteiro, ou equivalente, conferido por 
escola ou curso estrangeiro, segundo as respectivas leis, registrado em virtude 
de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil até 26 de junho de 1988, como 
certificado de Parteiro.

Art. 8º Ao Enfermeiro incumbe:

I - privativamente:

a) direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição 
de saúde, pública ou privada, e chefia de serviço e de unidade de enfermagem;

b) organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades 
técnicas e auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços;

c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços 
da assistência de enfermagem;

d) consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem;

e) consulta de enfermagem;

f) prescrição da assistência de enfermagem;

g) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida;

h) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 
conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas;

II - como integrante de equipe de saúde:

a) participação no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde;

b) participação na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de 
saúde;
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c) prescrição de medicamentos previamente estabelecidos em programas de 
saúde pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde;

d) participação em projetos de construção ou reforma de unidades de internação;

e) prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar, inclusive como 
membro das respectivas comissões;

f) participação na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático 
de danos que possam ser causados aos pacientes durante a assistência de 
enfermagem;

g) participação na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e 
nos programas de vigilância epidemiológica;

h) prestação de assistência de enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao 
recém-nascido;

i) participação nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde 
individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de 
alto risco;

j) acompanhamento da evolução e do trabalho de parto;

l) execução e assistência obstétrica em situação de emergência e execução do 
parto sem distocia;

m) participação em programas e atividades de educação sanitária, visando à 
melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral;

n) participação nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de 
saúde, particularmente nos programas de educação continuada;

o) participação nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção 
de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho;

p) participação na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e 
contra-referência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde;
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q) participação no desenvolvimento de tecnologia apropriada à assistência de 
saúde;

r) participação em bancas examinadoras, em matérias específicas de enfermagem, 
nos concursos para provimento de cargo ou contratação de Enfermeiro ou 
pessoal técnico e Auxiliar de Enfermagem.

Art. 9º Às profissionais titulares de diploma ou certificados de Obstetriz ou de 
Enfermeira Obstétrica, além das atividades de que trata o artigo precedente, 
incumbe:

I - prestação de assistência à parturiente e ao parto normal;

II - identificação das distocias obstétricas e tomada de providência até a chegada 
do médico;

III - realização de episiotomia e episiorrafia, com aplicação de anestesia local, 
quando necessária.

Art. 10. O Técnico de Enfermagem exerce as atividades auxiliares, de nível 
médio técnico, atribuídas à equipe de enfermagem, cabendo-lhe:

I - assistir ao Enfermeiro:

a) no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de 
assistência de enfermagem;

b) na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave;

c) na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas 
de vigilância epidemiológica;

d) na prevenção e no controle sistemático da infecção hospitalar;

e) na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados 
a pacientes durante a assistência de saúde;

f) na execução dos programas referidos nas letras i e o do item II do art. 8º;

II - executar atividades de assistência de enfermagem, excetuadas as privativas 
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do enfermeiro e as referidas no art. 9º deste Decreto;

III - integrar a equipe de saúde.

Art. 11. O Auxiliar de Enfermagem executa as atividades auxiliares, de nível 
médio, atribuídas à equipe de enfermagem, cabendo-lhe:

I - preparar o paciente para consultas, exames e tratamentos;

II - observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação;

III - executar tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina, além de 
outras atividades de enfermagem, tais como:

a) ministrar medicamentos por via oral e parenteral;

b) realizar controle hídrico;

c) fazer curativos;

d) aplicar oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, enema e calor ou frio;

e) executar tarefas referentes à conservação e aplicação de vacinas;

f) efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis;

g) realizar testes e proceder à sua leitura, para subsídio de diagnóstico;

h) colher material para exames laboratoriais;

i) prestar cuidados de enfermagem pré e pós-operatórios;

j) circular em sala de cirurgia e, se necessário, instrumentar;

l) executar atividades de desinfecção e esterilização;

IV - prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por sua segurança, 
inclusive:

a) alimentá-lo ou auxiliá-lo a alimentar-se;
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b) zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependências 
de unidades de saúde;

V - integrar a equipe de saúde;

VI - participar de atividades de educação em saúde, inclusive:

a) orientar os pacientes na pós-consulta, quanto ao cumprimento das prescrições 
de enfermagem e médicas;

b) auxiliar o Enfermeiro e o Técnico de Enfermagem na execução dos programas 
de educação para a saúde;

VII - executar os trabalhos de rotina vinculados à alta de pacientes;

VIII - participar dos procedimentos pós-morte.

Art. 12. Ao Parteiro incumbe:

I - prestar cuidados à gestante e à parturiente;

II - assistir ao parto normal, inclusive em domicílio; e

III - cuidar da puérpera e do recém-nascido.

Parágrafo único. As atividades de que trata este artigo são exercidas sob 
supervisão de Enfermeiro Obstetra, quando realizadas em instituições de saúde, 
e, sempre que possível, sob controle e supervisão de unidade de saúde, quando 
realizadas em domicílio ou onde se fizerem necessárias.

Art. 13. As atividades relacionadas nos arts. 10 e 11 somente poderão ser 
exercidas sob supervisão, orientação e direção de Enfermeiro.

Art. 14. Incumbe a todo o pessoal de enfermagem:

I - cumprir e fazer cumprir o Código de Deontologia da Enfermagem;

II - quando for o caso, anotar no prontuário do paciente as atividades da 
assistência de enfermagem, para fins estatísticos.
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Art. 15. Na administração pública direta e indireta, federal, estadual, municipal, 
do Distrito Federal e dos Territórios será exigida como condição essencial para 
provimento de cargos e funções e contratação de pessoal de enfermagem, de 
todos os graus, a prova de inscrição no Conselho Regional de Enfermagem da 
respectiva região.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades compreendidos neste artigo promoverão, 
em articulação com o Conselho Federal de Enfermagem, as medidas necessárias 
à adaptação das situações já existentes com as disposições deste Decreto, 
respeitados os direitos adquiridos quanto a vencimentos e salários.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 8 de junho de 1987; 166º da Independência e 99º da República.

JOSÉ SARNEY
Eros Antonio de Almeida
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Lei 8.967, de 28 de dezembro de 1994

Altera a redação do parágrafo único 
do art. 23 da Lei nº 7.498, de 25 
de junho de 1986, que dispõe sobre 
a regulamentação do exercício da 
enfermagem e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O parágrafo único do art. 23 da Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 23 ..........................................................................................................................

Parágrafo único. É assegurado aos atendentes de enfermagem, admitidos antes 
da vigência desta lei, o exercício das atividades elementares da enfermagem, 
observado o disposto em seu artigo 15.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República.

ITAMAR FRANCO
Marcelo Pimentel
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Emenda Constitucional 124, de 14 de julho de 2022

Institui o piso salarial nacional do 
enfermeiro, do técnico de enfermagem, 
do auxiliar de enfermagem e da 
parteira.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º 
do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional:

Art. 1º O art. 198 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos seguintes 
§§ 12 e 13:

“Art. 198. .........................................................................................................

....................................................................................................................................

§ 12. Lei federal instituirá pisos salariais profissionais nacionais para o 
enfermeiro, o técnico de enfermagem, o auxiliar de enfermagem e a parteira, a 
serem observados por pessoas jurídicas de direito público e de direito privado.

§ 13. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, até o final do 
exercício financeiro em que for publicada a lei de que trata o § 12 deste artigo, 
adequarão a remuneração dos cargos ou dos respectivos planos de carreiras, 
quando houver, de modo a atender aos pisos estabelecidos para cada categoria 
profissional.” (NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 14 de julho de 2022

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados

RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal
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Lei 14.434, de 4 de agosto de 2022

Altera a Lei nº 7.498, de 25 de junho 
de 1986, para instituir o piso salarial 
nacional do Enfermeiro, do Técnico 
de Enfermagem, do Auxiliar de 
Enfermagem e da Parteira.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

“Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta 
reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que tratam os arts. 
7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo, 
para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira.”

“Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob o regime 
dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas 
federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, será de R$ 
4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os arts. 7º, 8º e 9º 
desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo, para o 
Enfermeiro, na razão de:
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I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira.”

“Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias e fundações será de R$ 
4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os arts. 7º, 8º e 9º 
desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo, para o 
Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira.”

“Art. 15-D. (VETADO).”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, entrará em 
vigor imediatamente, assegurada a manutenção das remunerações e dos salários 
vigentes superiores a ele na data de entrada em vigor desta Lei, independentemente 
da jornada de trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou 
contratado.

§ 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções coletivas 
respeitarão o piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, 
considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração ou supressão.

Brasília, 4 de agosto de 2022; 201o da Independência e 134o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

Victor Godoy Veiga
Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes

José Carlos Oliveira
Bruno Bianco Leal
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